
DEt

AG.: P
<)
À,

(rr

E-- P

EsrADo on pnnnÍsA
PREFEITURA I-IUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

Àvrso DE ctíÀt{AMEuro Birgr,rco pÀRA coNrnnraçÃo DrRETÀ
DTSPENSÀ N" 00052/2024

A Prefeitura Municlpal de Duas Est.radas - PB, através da prefeita do Municipio deDuas Estrada§ - PB, no uso das suâs atribuições e com fundamento na LeÍ no
L4.L33/2A21, art. 15, s3" e no Dêcreto Municipal no 76/2A23, art. 14, corrvoca aseBu)rêsa§ interessadas em fornecer o seguiate oBüEEo poR l&Io DE Dr§pEl{§À DELrcxÍÀção EM RÀEão Do \râIoR: Contratação de er*presa especiarizada na realização de
exalnês de ultrassonografias destinadas ao Eundo Municipal de Saúde do Munlcipio de
Duas Estradas - PB.
PBAEO DE ENmEeâ, DÀS BRopOsIâSr 20109/2024.
E!{ÀrL PÀRiÀ Et{uro Dã,s PRoPosrAs: prefeituradeduasestradqs.pbBgmaír.coa.
O terüIo de referência e demais informações podem ser baixados diretamente no link
disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 17 de Setembro de 2024
JOYCE RENALLY EELIX NUNES DE EIGUEIREDO

PREFEITA MUNICIPA], DE DUAS ESTRÂDAS - PB

CHÀMAMENTO PÚ'BITCO

PRE"N{BT'IO

o !firlrICÍPIO DE DuÂS EgTRi*DtAs, inscrito no CNP"T sob o n" 08 .787.AL2/0001-10, através
da PREE'EM }AS§ICXPjBL, torna público gue fará contrataçâo medi-ante o procedimento
de DISPENSA DE LICITAçÃO, com fundamento no art. 15, inciso ÍI, da Lei nq
L4 .133 / 2027 etivando a contra do eto adiante descrito

1. üUSÍrFrCAÍr\rA E FUNDÀ}.íENTÀÇãO:
1.1. O Município de Duas Estradas - PB. pessoa juridica de direÍto público
interno, tendo por finalldade exercer a representaÇão do Poder Executivo Municipal
e exercêr outras atribuições especialmentê designadas na Lei Orgânica do Municipio.
1-.2. O MunicÍpio de Duas Estradas - PB necessita da execuÇão dos servi-ços
descritos no objeto para a manlltenÇão de suas atividades referentes à exames de
ultrassonografias destianados à populaÇão do Municipio.

1

OB.IETO: ContrataÇão de empresa especializada na realrzação de exames de
ultrassonograflas destinadas ao Fundo Municlpal de Saúde do Muníc1pío de Duas
Estradas - PB.

RECEBI1íENTO DÂS PROPOST]IS AYÉI 20/09/2024 às 1.?:OO hoia§ _ HORÁRIO DE BRASÍLTA

E-}!AIL PAR]ã, E§CÀÀíINIíÀIIÍENÍO DÀS PROPOSTÀ§: prêfêilqEêdgqq@

Responsável (a): Central de Contratações
Municipais (CCM) lcontato: 

(83) 9els8-06s4

TEGISLÀÇÀO ÀPLICÁVEL: Lei Federal no. 74.133/2021, Decreto Municipal no 16, de 14 de
narço de 2023.

aêtr
weis no Link
recêbiBêntoofÍeial ou poderá

S ÀDICIOI{ÀIS: O

soLicitado atravée do e-aail de
ê sêus anexog encontran-sê

REIERÍ,NCIÀ DE rEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de
Brasil-ia e contados em di-as úteis,

óaeÃo DEr'íA!{DÀ}IrE: úuNrcÍpro DE DUAS ESTRADAS cuja Prefeita Municipal é a autoridade
solicilante e a ordenadora de despesas, utj-lizando recursos orçamentários do
referido órgão para fazer face às despesas da contratação.
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ESTADO DA PARÂÍBA
PREFEITURA itUlilICIpAL DE DUAS ESTRADAS

1'3. Assim, o Munj-cÍpio necessita da contratação desse servj-ço por sê tratar deserviços essenciais para a manutenção de suas atividades,
L.4, O processo de contratação se dará por Dispensa de Licitação, com base no art.15, IÍ, da Lei Federal n" 14.133, de 01 de abril de 2O2t e pelo art. 14 do DecretoMunicipal no"1 6, de 14 de março d.e 2023, EM RAZÃO DO VALOR.

2. D§§CRTçÃO DETÀIJHADA DO OBiIE!O:
2.1. ContrataÇão de emprêsa
ultrassonografias destinadas ao
Estradas * PB.

3. oBRIeÀÇÔgs oa colfrR;ÀTÀDA:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracj-tado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civi1, tributárj-a e trabalhÍsta, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represênte j-ntegralmente em todos os seus atosi
d) - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsável pefos danos causados diretamênte ao Contratante ou a'Lerceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabitidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
lnteressado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em partê, o obleto deste
instrr.lrLento, sêm o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condlçÕes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solici-tado;
h) Efetuar a exêcuÇãô dos serviços em perfeitas condiÇões, conforme especificaçÕes,
prazo e focal- constantes no Term.o de Referência e sêus anexos;
i) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
j ) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em pârte, o objeto do contrato em que se veri-ficarem vícios, defeitos ou
:-ncorreçÕes resultantes de sua execuÇáo ou de materiais nela empregados.

4. DÀS OBRTCAÇôES DÀ COI(IRiLTAI{IE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados,
de acordo com as respectivas cláusulas do contratoi
b) - Proporcionar ao Contratado todos os mej-os necessários para a fiel execução dos
serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualldade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não
exirne o Contratado de suas rêsponsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuiÇões de Gestor e Eiscal dêste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permítlda a contratação de terceiros para assistência e subsidio
de informaÇões pertinêntes a essas atribuiçÕes.

5. DÀ GESTÃO E FrSCÀLIZÀçÀO DÀ EXECUÇÀO DO CONrRÀÍO:
5.1. À G,estão do instrumento contratual será de competência do Gestor do Contrato
designado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatório mensa"l- rêsultante da prestação dos serviços;
b) Controlar administrativamente os aspêctos orçamentárlos e financeiros
inerentes à execução contratual no íntuito de que haja seu desdobramento de forma
rôlÍ11'1 a r.

c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as reqularidades fiscais
crabalhista da contracada;

(Federal-, Estadual- e Municipal)

especializada na reali-zação de exames
Fundo Municipal de Saúde do Municipio de

de
Duas

2

,')' 
L ír"rL,'n

e

/á\
@

DE

PAG.:



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I,IUIIICIPAL DE DUAS ESTRADAS

e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, êfr especialaquelas pertinentes a valores do contrato e prazos, submetendo-os à autorid.ade
competente;
0 Propor à autoridade competente, de forma molivada e fundamentada e com basenas anotaÇÕes da fiscalização contratualr a abertura de processo admini-strativopara aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contratoi
g) Adminislrar o processo de aplicação de penatidades regiulamentares no edital
do processo licitatório e pactuadas no contrato;
h) Quando da proximidade do encerramênto da vigência contratual, consultar, em
tempo hábil, sobre o interesse da renovaÇão e, em havendo, promover a respectiva
prorrogaçâo;
i) executar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do preÇo gue
ensejarâo os ajustes e/ou renovação do contrato,. e
j) lnformar à área requj-sitante, em prazo hábil-, quando prever ou verifi-car
necessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou outras alteraçÕes no
objeto do contrato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigaçÕes decorrentes do
contrato, nos têrmos do artigo lL7 da Lei no 14.L33/2tt será de competência do
Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das segiu.intes obrigações:
a) Cumprir e fazer cumprlr as d.isposições regulamentares do serviço e as
cláusulas constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condiçÕes de execuÇão do contrato de moclo a
fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando
ao Gêstor do contrato sobre infraçÕes e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências, quando o objêto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasâo o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, nctificando a contratada sobre
possíveis inconsj-stências ;
e) Avaliar os resultados/objetos entregues;
0 Atestar a Nota Físca1 e o refatório de prestação dos serviços (quantidade,
modalldade de recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e demais informações
que se fizerem necessárias);
g) Manter permanênte vigilância sobre as obrigaÇões da Contratada, definidas
nos dispositivos contratuais fundamentalmente quanto à observância dos principios e
precei-tos consubstanciados na Lei no 14.L33/27 e suas alteraÇões;
h) Receber e examínar as críticas, sugestÕes e reclamaÇÕes dos usuários;
i) nelatar as ocorrências que exijam a comunicaÇão às autoridades de
fiscalização, levando ao conhecimento do poder púb1ico as irreçrularidades de que
tenham conhecimento referentes ao serviço prestado;
j) Intervir na prestaÇão do serviço, nos casos e c,rndiÇões previstos em lei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar ê solucionar queixas e
reclamações dos usuári-os. que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das
providências tomadasi e
l) acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços regulados,
controfados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros, públicos ou privados,
visando identlficar e antecipar necessidades de investimentos para expansão.
5.5 DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) O ob3eto do presente contrato será recebido:
ê1) provisorlamente, no ato da êntrêga, para verificar se está de acordo com o
exigido, e em caso negativo, â contratadâ deverá efetuar as devidas correÇÕes
imediatamentei e,
a2) definitivamente, após o pagiâmento, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata estê item não excl-ui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda que
resultante de lmperfeições técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da AdministraÇão ou de seus agientês e prepostos,
de conformidade com o ar:t. 120 da Lei no 14.133, de 2021.

6. vÀroR EsrrlaDo DÀ coNERATÀÇÀo:
6.1. R$ 18.000,00 (Dezoito mil rêaie);
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA iIT'Í{ICIPAL DE OUAS ESTRADAS

6.2. A estimativa do valor a ser contratado inclui os serviços de mão de obra e
materiais necessári-os para a execuçâo dos serviços.
6.3. O valor estimado foi obtido mediante a mêdia das cotações de preÇos de mercado
apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de preÇo.
6.4. O valor a ser proposto deverá conter a composição dos eustos dos serviços,
conforme modêlo de apresentaÇão da proposta comercial - Anexo II deste Edíta1 de
Chamamento Púb1ico.
6.5. Nos preÇos acima mencionados estão incluidas todas as despesas com impostos,
obrigaçÕes trabalhistas, encargios sociais e demais tributos que incj-dam sobre os
serviços a serêm contratados.

?. co!@rçôES DE PAGAIIEIITO:
7.1,. O pagamênto será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante procêsso
regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
periodo de adimplemento.
'1.2. A nota fÍscaf somente será aceita se nela estiver di-scriminado detalhadamente
o objeto do serviço prestado no periodo, devendo ainda estar acompanhada dos
seguintes documentos: certidâo negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); cêrtificado
de regularidade de EGTS-CRF; certidão negativa de tributos municj-pais, estaduais e
federais.

8. DOrÀçÀO oRÇÀÀ&NTÁRIA:
8.1, Os recursos para a realização deste serviço
dotação orçamentária:
Recursos próprios do Municipio de Duas Estradas:
07 . 00 - 10. 301 .2001.2030 - 500 - 3.3. 90. 39. 01.

estão previstos na seguinte

9. \nGÊNCrÀ:
9.1. O contrato terá vigência de 03 (três) meses, contado a
assinatura.
9.2. O empenho de dotações orÇamentárias suplementares até
corrigido não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser
apostila, dispensando a celebração de aditamento,

partir da data de sua

o limite do seu valor
regiistrado por simples

10. DO REà.]USrE DO PREÇO:
l-0.1. O reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de L2 (doze) meses, a
partir da data da assinatura do contrato.
I0.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrogiação de prazo
seguinte, sob pena de configuração de preclusão lógica.
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
- IPCA, fornecido pelo IBGE.
10.4. O reajuste do preÇo deverá ser apresentado em Fatura/Nôta fiscal
complementar. Enquanto não divulgado o indice correspondente do rnês em que o§

serviços forem executados, o reajuste será catculado de acordo com o último indice
conhecido, cabendo a correÇão de cálcu1o quando publicado o indice definitivo.

11. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO:
11.1. No interesse da AdministraÇão do MunicÍpi-o, o valor inicial atualizado da
contrataÇâo poderá ser aumêntado ou suprimido até o limite de 258 (vintê e cinco
por cento), com fundamento no art. 125 da Lei 14 -L33/21-
LL.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõês l-icitadas, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá êxceder o limite e§tabelecido nesta
cond.ição, exceto as supressões resultântês de acordo êntre as partes.

12. DÀ ÀPRESENTÀÇÃO DOS DOCI'MENTOS DE EÀBILIIÀçÃO:
12.1 Habilitação Juridica
a) Registro comercial, no caso de empresa indi-vidual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, êm se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleiÇão de seus administradores.
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no PaÍs, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA IIIIJT{ICTPAL DE DUAS ESTRADAS

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diret.oria em exercicio.
e) O contrato social e suas alterações, guando possível, deverão constar a
denominação social e identificaÇão do (s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, o
qual deverá ser compativel com o objeto licitado.
f) Os propônentes que tenham como ato const.i-tutivo o ESTATUTO, que o
apresente juntamente com a úLtima ata quê elegeu sua diretori-a ou administradores.
12.2. Regularidade Eiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Naci-ona1 de Pessoas Juridlcas no Mi-nistério
da Fazenda (CNPJ).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de Ínscriçâo no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicilio
ou sede do proponente, pertinênte ao ra.rno de atividade e compatÍve1 com o objeto da
presente dispensa de licitaÇão * (no caso de êmpresas dos setores do comércio,
j-ndústria e serviços de transporte intermunicipal e interestadual).
b.2J Prova de inscriÇão no Cadastro de Contribuínte Municipal, relativo ao
domicí1io ou sede do proponente, pertinente ao ratno de atividade e compatível com o
objeto da presênte dispensa de licitaÇão ou Alvará de Licença para Localização e
Funcionamento. *(no caso de empresas com atividade de prestação de serviços).

c) Prova dê regularidade para com a Fazenda Federal, mediante aprêsentaÇão
de Certidão Negativa de Débito das Contribuições Federais, expedido pela Secretaria
da Receita Federal, da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regularldade para com a Eazenda Estadual, mediantê aprêsentação
de Certidão de Regularidade Eiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Eazenda,
da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mêdiante aprêsêntaÇâo
de Certidâo Negativa de Débito, expedida pela Secretarla Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalentê, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade rêIativa à Segurldade Social (INSS) ou ao Eundo de
Garantía por Tempo de Serviço (rGTS), mêdiante apresentaÇão de Cêrtidão Negativa de
Débito, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais'
S) Prova de regularidade perante a ,rustiÇa do Trabalho (CNDT - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhi-stas- Lei fl" L2.440/207L).
12. 3 QualificaÇão Econômico-Einanceira
a) Certidão negati-va de falência ou concordata, recuperação judicial e
extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede do proponente.

13. DÀ QuàrrrrcÀçÃo EÉcurcn:
13.1 A empresa li-citante deverá apresentar atestado de capacidade técnica,
fornecido por pessoa jurídica de Direito Público ou de Dj-reito Privado, comprovando
ter realizado ativi-dade compativel e pertinente ao objeto da presente dispensa de
licitação ou notas fiscais,/empenho que comprovêm os serviços/fornecimento de
atividade compativel e pertinentê ao objeto da presente dispensa de licitação.

14. DAS DISPOSIçôES FXNÀIS:
14.1 É vedada a subcontrataÇáo parcial ou total-, do objeto contratado, não podendo
a contratada transferir a outrem a sua execuçâo-
L4.2 Os casos omissos serão resolvídos pelo contratantê à L.uz das disposições
constantes na Lej- de n. o 14,133/2Lt dos princípios do di-reito público el
subsidiariamente, com base êm outras normas juridicas que sirvam ao suprimento de

event.uais lacunas.
14.3 As comunicaÇões entre as partes serão feitas exclusivamentê por escrito,
êntregues sob protocolo ou com recibo de entrega.
14.4 Eica eleito o Eoro do Município de Guarabira - PB como único compêtente para
conhecimento e decisão de quaisquêr questões oriundas do presente Termo de

Referência,

Duas Estradas - PB, 17 de Setembro de 2024.

CCM
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ESTAIX' DA PARAÍBA
PREFEITURA iil']{ICIPAL DE DUAS ESTRADAS

ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAMENTO

Anexo I - Especificaçôes
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo IIl - Minuta do Contrato
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PREFEITURÂ !,IUIIIICIPAL DE DUAS ESTRADAS

Ar{Exo r - EspgcrrrcÀÇÕEs

DrsPENsÀ Ne ooo32,/2024

1.0. DO OB,JETO
l-. 1. Constit.ui objeto deste Processo de Dispensa cle Licitação: ContratâÇâo de
emprêsa especi-alizada na realização de examês de ultrassonografias destinadas ao
Eundo Municj-pal de Saúde do Municiplo de Duas Estradas * pB.

2.0. JUSTIFICÀTIVÀ
2.L. Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a
deflnir, técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para
contrataÇão em tela. As caracteristicas e especificações do objeto
são:

finalidade de
viabilizar a
ora licitado

3.0. oBRrcAÇôss po coMrRATâDo
3.1. Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro d.os
melhores parâmetros de qual-idade estabelecidos para o ramo de ativi-dade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
3.2. Responsabil-izar-se por todos os ônus e obrj-gações concêrnentes à legislação
fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante sêus fornecedores ou terceiros
em razâo da execução do objeto contratado;
3.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, qr.le o represente integralmente em todos os seus atos;
3.4. Permi,tir e facilitar a fiscalizaçâo do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
3. 5. Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato, nâo excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo órgáo
i,nteres sado;
3.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização êxpressa do Contratante;
3.7. Manter, durarrte a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assuÍridas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respecLivo
processo li-citatório, apresentando ao Contratante os docirmentos necessários, sempre
que solicitado;
3.8. Efetuar a execr'lÇão dos serviços em perfeitas condiÇôes, conforme
especificações, prazo e local- constantes no Termo de Referência e seus anexosi
3,9. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
3.10. Reparar, corrigir, removêr, reconstruir ou substitulr, a suas êxpensas, no
tctal- ou em parte, o objeto do contrato em quê se verificarem vicios, defeitos ou
incorreçôes resultantes de sua execuÇão ou de materiais nela empreqados.

4,0. DO CRTTÉRIO DE ÀCEITÀBILXDÀDE DE PREÇOS

4. 1. Havendo proposta com valor para o respectj-vo item relacionado nô Anêxo I -
Termo de Referência - Especificações, na cofuna eódigo:
4.1.7. Superi-or ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
4.L.2. Com indicios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, em

tal situaÇão. não sendo possíve1 a imediata confirmação, poderá ser dada ao
licitante a oportunldade de demonstrar a sua exequibili-dade, sendo-lh.e facultado o
prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a víabilidade dos preÇos, sob pena de
desconsideração do i-tem.
4.2. Salienta-se quê tais ocorrências não desclassificam automaticamente a
proposta, quando for o caso, apenas o itêm correspondente.
4.3. O valor estimado que o ORC se propôe a pagiar pelo objeto da presente dispensa
- Valor de Referência -, que rêpresenta o somatório total dos preços relacionados
na respêctíva pLanilha dos serviços a sêrem executados, referentê âo correspondente
item, está acima indicado.
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5.1. É partê intêgrantê deste Edital d.e Chamamento Público o modelo dê proposta d,ê
preÇos correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio
modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o
instrumento convocatório - Anexo II.
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ÀIIEXO II - ITODEI.O DE PROFOSTÀ

DTSPENSA No ooos2/2024

PROPOSEÀ

REF.: DISPENSÀ N" 00052/2024

OBJETO: ContrataÇão de empresa especializada na realização de exannes de
ultrassonografias destinadas ao Fundo Municipal de Saúde do Munícipio de Duas
Estradas - PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitação em epigrafe,
apresentamos proposta conforme abaixo:

VALOR TOTAI DA PROPOSTA - R§

PRAZO: 03 (três) meses.
PAGAMENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

de de

Responsável

CNPJ

CODI@ DrscRrMn{àçÃo I'NIDÀDE QUÀ}iITIDâDE

01 Ultrassonografia UND 300

9

{)*,^ @



ESTÂff' DA PÂRAÍBA
PREPEITURA T.IT'iIXCIPAL DE DUÀS ESTRADÂS

ÀNgxo lrr - tfi§urÀ Do co$IRÃtlo

Dr§PElr§A §o 00052/2024

eo§lRAIO llo ..../.-.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNTCIPAL DE DUAS ESTRÀDAS E , PARA EXECUÇÃO DE
SERVÍÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento particul-ar de contrato, de um lado PREFEImT&A UtNICIpÀt
DE DUAS ESTRÀDAS - Rua do Comérclo, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNpJ no
08.187.012/0001-L0, neste ato representada pela Prefeita Joyce Renally Fefix Nunes
de Figueiredo, Brasileira, Casada, Funcionaria Publica, residênte e domiciliada na
Fazenda São Francisco. SN - Zona Rural - Duas Estradâs - PB, CPI' n" 090.40"7.504-40,
Carteira de ldentidade no 3,570.572 SSP, doravante simplesmênte CONTRATANT, e do
outro lado
neste ato representado por resident.e e domiciliado na

, CPE no Carteira de Identidade
no doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram âs partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
qoarr i nfae.

CIÁUSULÀ PRIMEIRÀ . Dos trU!{DàMEI'iTTos:
Este contrato decorre da Dispensa de Li-citação n" 0A052/2024, processada nos termos
da Lei n" L4.733/2021 ; Decreto Municipal n" '7 6/2023i e legj-sIacão perti-nente,
consideradas as alterações postêri-ores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CIÁUSULÀ SEGI'I{DÀ - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada na
realização de exames de ultrassonografias destinadas ao Fundo Municipal de Saúde do
Municipio de Duas Estradas - PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiÇÕes expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnlcas correspondentes,
processo de Dlspensa de LicitaÇâo no 00052/2024 e instruçÕes do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantês do presentê contrato,
independente de transcrição; e sob o rêgime de empreitada por prêÇo unitário.

r . .. CNPJ n"

(...)
crÁusuÍ,A ÍERCETRA - Do vÀr,oR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$
Representado por: ... x R$ ...

crÁusul"À QuÀRrÀ - Do REÀ^rusÍÀMENro EM SElf,TTDO ESTRTTO:
Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÇão do Contratado, os
preÇos poderão sofrer reajuste após o lnterregno de um ano, na mesma proporÇão da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, exclusivamente para as obrigaÇÕes iniciadas e concluÍdas após a

ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado
a partlr dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaçâo do índice de realustamênto, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaÇáo conhecida,
liquidando a di-ferença correspondente tão logo seja divul-gado o índice definitivo.
Eica o Contratado obrigado a apresentar mêmória de cálculo referente ao
reajustamento de preÇos do valor remanescentê. semprê que este ocorrer.
Nas aferiÇões finais, o indice utrlizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
Casô o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ôu de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que rrier a ser
determinado pela legislação entâo em vigor.
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Na ausência de previsão 1ega1 quanto ao indice substituto, as partes
índice oficial, para reajustamento do preÇo do val-or remanescente.
termo aditivo.
O rêajuste poderá ser realizado por apostilamento.
o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de ató 1 (um) mês, contado da data dofornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisíve1 ou previsivel deconsequência j-ncalculáve1, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
t4 .t33 / 2t

crÁusuLâ eurNTÀ - DÀ DorAç.ilo:
As despesas correrã.o por conta da seguinte dotaÇão,
Recursos Próprios do Municipio de Duas Estradas:
07 . 00 - 10. 301 .2A0L.2030 - s00 - 3. 3. 90. 39, 01.

constante do orçamento vigente:

eleqerão novo
por meio de

às normas e
Arts. 74L a
trinta dias,

CL}|USULÀ SEXIA - DO PÀGÀT'íETÍTO:
o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observâncj-a
procedimentos adotados pelo contratante, bem como as disposições dos
146 da Lei t4.L33/27; da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de
contados do periodo de adimplemento.

crÁusur.A sÉTtt'íÀ - Dos pRÀzos E DÀ vroÊNcrÀl
Os prazos máximos de início de etapas de exeeuÇão e de conclusão do objeto ora
contratador Qüê admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/2021, estão abaixo j-ndicados e serão consj-derados da assinatura do Contrato:
a - Inicio: Imediato;
b - Conclusão: 03 (três) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: 03 (três) meses, eonslderada da
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei LA.L33/2L.

crÁusul.À orrÀ\rÀ - DÀs oBRrcAÇõEs Do coNr&ATÀr{rE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamêntê realizados,
de acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução Cos
serviços contratadosi
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não
exime o Contratado de suas responsabilidades contÍatuais e legais;
d) - Designar representantês côm atribuições de Gestor e Eiscal deste contrâto, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscaLizar a sua execuÇão,
respecti-vamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio
de informações pertinêntes a essas atribuiçÕes.

CIÁUSULÀ NoT{A - DÀs oBRIGÀÇôES oO CONTRÀT.ADO:
a) - Executar devidamente os serviÇos descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrlgaÇÕes concernentes à legislação
fiscal, civi1. tributária e trabalhista, bem como por todas âs despesas e
compromi-ssos assumidos, a qualquer t1tu1o, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;
c) - Mantêr preposto eapacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução dô côntratc, qrlê o rêprêsente integralmêntê em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e escl-arecimentos solicitados;
e) - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a

tercei-ros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pefo órgão
int.eressado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do Contratantei
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriqaÇÕes
assr.rmidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
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processo licitatôrio, aprêsêntando ao Contratante os document.os necessários, sempre
que solici-tado.
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condiçôes, conforme especifÍcaçÕes,
prazo e 1ocal constantês no Termo de Referência e seus anexos.
i) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatóri_o;
i) Reparar, corriqir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total-
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorreçôes resultantes de sua execuÇáo ou de materiaj-s nela empregados.

cüiusur.iâ, DÉcrMÀ - DÀ ÀLrERâÇÀo E ExuNçÃo:
Estê contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmentê pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos
Arts. L24 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hi-póteses e disposições
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 74.133/2L
Nas alterações unilaterais a que se refere o incj-so I, do caput do Art.724, da Lei
L4.133/27, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais,
acréscj-mos ou supressÕes que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite
fixado no Art. 125, do mesmo diploma lega1, do val-or inicial atual-izado do
contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o lirnite estabelecido, salvo
as supressões resultantes de acordo cel-ebrado entre os contratantes,

cráustrr,À DÉer!,íA pRrMErRtr - Do REcEBrMElirrro:
Executadâ a presênte contrataÇáo e observadas as condições de adimplemento dâs
obrigaçôes pactuadas, os procedimentos e condiçÕes para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às di,sposições do Art. 140, da Lei
L4 .L33 /27.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento
provisório, se dará pelas partes, quando verj-ficado o cumprimento das exigências de
caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso
do termo detalhado de recebimento definitivo, será emiti-do e assinatura pelas
partes, âpenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CIÁuSuLÀ DÉCn,,A SEGI,NDÀ - DÀS PENÀTTDÀDES:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facuftada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infraçôes previstas no Art. 155, da Lei 74.L33/27 e
serâo aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos defi-nidos nos
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma lega1, as segui-ntes sanções: a - advertência
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o vafor do
contrato, por día dê atraso injustificado na execuÇão do objeto da contrataÇão; c -
multa de 102 (<lez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçÕes
administratlvas previstas no referj-do Art. 155; d - impedimento de licitar e

contatar no âmbito da Administração Púbfica direta e indireta do entê federativo
que tiver apJ-icado a sanÇão, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, IÍ1, IV, V, VI e VlI do caput
d.o referido Art. 155, quando não se 3ustificar a imposição de penalidade mais
gravei e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrati-vas previstas
nos incisos VIIf, IX, X, Xtr e XÍf do caput do referido Art. l-55, bem como pelas
infraÇÕes administrativas previstas nos incisos 11, IIf, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposiÇão de penalidade mais grave que a sanÇão
referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 74.L33/27.
Se o valor da multa ou indenização devlda não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunlcação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira
parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de luros
moratórioS de Lea (um por cento) ao mês, o1'1, quando for o caso, cobrado
j udicialmente,

cráusurÀ DÉcrr"ÍÀ TERcETRÀ - DÀ coupENsÀÇÀo FrlIÀNcExRA | /r:I 4t
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Nos casos dê eventuais atrasos de pagamento nos têrmos deste instrumento, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida
a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devldos
em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da sequinte
fórmu}a: EM : N x Vp x Ir ondê: EM = encargos moratórios; N = número de dias entrê
a data prevista para o pag'amento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; e I = indice de compensação financeira, assi-m apurado: I = (TX + 100) +
365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido indice estabeleci-do para a compensaçâo financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

crÁusur.â DÉcrua guÀRTÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questõês decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Guarabira - PB.

E, por êstarem de pleno acordo, foi lavrado o prêsêntê contrato em 02 (duas) vias,
o gual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

DUAS ESTRADAS - PB, de de

TESTEMUN}TAS PELO CONTRÂTANTE

PELO CONTRJ\TADO
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DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal no 4212000, de 21 de dezembro de 2000.
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Duas 17 de Setembro de2024

Àvrso DE cHâD{âuElwo súBr,rco rana colwnaração DrRETÀ
DrspENsA §" ooo52/2o24

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita doMunicipio de
Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com fundamento na Lei no
L4.L33/2O2Lt art. 15, §3o e no Decreto Municipalno 16/2023, art. 14, convoca as
empresas interessadas em fornecer o seguintê OBaTETO POR MEIO DE DISPENSÀ DE
f.fcrraçÃo EM RB,ZÃO Do r/âloR: Contratação de empresa especializada na realizaÇão de
exames de ultrassonografias destinadas ao Eundo Municipal de Saúde do Municipio de
Duas Estradas - PB.
PB,ÀZO DE EtEREeÀ DÀS PROPOSIâS: 20109/2024.
E!ÁÀIL PARâ, E!Í\rTO DAS PROPOSTÀ9: prêfêituradeduasestradas.pbGgmail.com.
O termo de referêncla e demais lnformações podem ser baixados diretamente no link
disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 17 de Setembro de 2024.
.]OYCE RENALLY EELIX NUNES DE FIGUEIREDO
PREEEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRÂDAS - PB

Link para baixar Edital:
https : / /duasestradas . pb. gov. brl l- icitacao/dispensa-n-00052-2024 /

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265-000

Tel: (83) 3265 1030 - E-mail: prefeitura@duasestradas'pb-gov.br

CNPJ: 08.787.012/0001-10 Q"r^^@


